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ieatetugoàj:à::„vereador  José   Roberto   Fi|gue,ras,   o   projeto   em   epígrafe   of|C|a,|Za  a
"denominação de logradouros públicos do loteamento Residencial Cyro Fernandes, desta cidade

de Ubá/MG, e contém outras disposições" .

A  pi-esente  matéria  esteve  em  pauta  na  Sessão  Ordinária  do  dia   11/02/2019,  nos  termos

regimentais, e, na sequência, encaminhada a esta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e
Redação  Final,  a  fim  de  ser  analisada  quanto  a  seus  aspectos  constitucional,  legal  e jurídico,
conforme previsto no Art. 48 do Regimento lntemo da Câmara Municipal de Ubá.

FUNDAMENTAÇÃO

0  Projeto  de  Lei  em  destaque  pretende  denominar  logradouos  públicos  pertencentes  ao
Loteamento Residencial Cyro Femandes. 0 proponente apresentou a Certidão n° 0426/18, emitida

pela  Secretária  Municipal  de  Planejamento  e  Desenvolvimento  Econômico,  Sra.  Eliana  C.M.
Corbelli Vaz, que certificou a inexistência de denominação prévia aos logradouos bem como que
as  condições  básicas  de  infraestrutua foram atendidas,  nos  termos  da Lei  Muricipal  n° 2.420
/1993.

CONCLUSÃ0

Em face do exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos favoravelmente
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